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PORTARIA Nº: 092/2024

Trata  da  cessão  de  servidora  municipal  ao
Município de Caicó/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, notadamente pelo que lhe confere a Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica a servidora IZABEL CRISTINA DA SILVA, matrícula n° 000077-6,
cedida para prestar serviços junto ao Município Caicó/RN, por 1 (um) ano.

Art. 2º. O ônus da cessão será de encargo do Município Caicó/RN.

Art. 3º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete Civil, Município de Serra Negra do Norte/RN, 19 de março de 2024.
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Prefeito Municipal
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